
Fundação Educacional do Munlcipio de 
Instituto Municipal de Ensino Superior de A.,S',S! 

Campus "José Santilli Sobrinho" 

PORTARIA nO 23-A, de 06 de Março de 2023 
Direção do IMESA 

Institui o Regulamento do 
Programa das Atividades de 

Monitoria dos cursos do IMESA 

Eduardo Augusto Vella Gonçalves, Diretor do Instituto Municipal de Ensino 
Superior de Assis (lMESA), no uso de suas atribuições legais, expede a 
seguinte portaria: 

Artigo 1° - Institui o Regulamento do Programa das Atividades de Monitoria 
dos cursos do Instituto Municipal de Ensino Superior de Assis (IMESA). 

Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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